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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1.437, DE 17 DE JULHO DE 2024

Concede  à  servidora  Fabiana
Cristina  de  Souza,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Obras  e
Planejamento  Urbano,  ocupante
d o  c a r g o  d e  A g e n t e  d e
Infraestrutura  –  Técnico  em
Edificações, licença por motivo de
doença em pessoa da família.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  concedido  à  servidora  FABIANA
CRISTINA DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de
Obras  e  Planejamento  Urbano,  ocupante  do  cargo  de
Agente de Infraestrutura – Técnico em Edificações, licença
por motivo de doença em pessoa da família,  de 30
(trinta) dias, a partir de 12 de julho até 10 de agosto de
2024, de acordo com os arts. 181 a 183 da LC 387/2015,
conforme processo administrativo nº 9402/2024 – PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de
julho de 2024.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos
dezessete dias do mês de julho de dois mil e vinte e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 1.444, DE 19 DE JULHO DE 2024

Concede  a  servidora  TAINA
MIRANDA  DO  NASCIMENTO,
lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  exercendo  o  cargo
público de Professor de Educação
Básica  –  Educação  Infanti l ,
Licença Gestante de 180 (cento e
oitenta) dias.

MONICA OLIVEIRA DA SILVA,  Secretária Municipal
de Educação da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER
que:

Artigo 1º -  Fica concedido a TAINA MIRANDA DO
NASCIMENTO,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação,  exercendo  o  cargo  público  de  Professor  de
Educação Básica – Educação Infantil, Licença Gestante de

180 (cento e oitenta) dias, a partir de 22 de julho a 17 de
janeiro de 2025, de acordo com a Lei Complementar nº
387,  de  11  de  novembro  de  2015,  conforme  processo
administrativo nº 10089/2024 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 22 de
julho de 2024.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos
dezenove dias do mês de julho de dois mil e vinte e
quatro.

MONICA OLIVEIRA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 1.441, DE 18 DE JULHO DE 2024

Dispõe  sobre  exoneração  do
funcionário GLAUCO ROGERIO
DA SILVEIRA.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADO do quadro de pessoal
da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o
funcionário GLAUCO ROGERIO DA SILVEIRA,  ocupante
do  cargo  em comissão  de  Chefe  de  Divisão,  lotado  na
Secretaria  Municipal  de  Esportes  e  Lazer,  bem  como
considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta
municipalidade, a partir da presente data.

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo em comissão de
Chefe de Divisão, junto a Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias
do mês de julho de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 1.439, DE 18 DE JULHO DE 2024

Dispõe  sobre  exoneração  do
f u n c i o n á r i o  L E A N D R O
FERNANDES DOS SANTOS.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADO do quadro de pessoal
da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o
funcionário  LEANDRO  FERNANDES  DOS  SANTOS,
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ocupante do cargo em comissão de Assessor de Divisão,
lotado  na  Chefia  de  Gabinete  do  Prefeito,  bem  como
considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta
municipalidade, a partir da presente data.

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo em comissão de
Assessor de Divisão, junto a Chefia de Gabinete do Prefeito.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias
do mês de julho de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 1.440, DE 18 DE JULHO DE 2024

E X O N E R A  a  p e d i d o  A N A
C A R O L I N A  K U D O  E  S I L V A
ocupante  do  cargo  públ ico
Professor  de  Desenvolvimento
Infantil,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da
presente data, a servidora pública ANA CAROLINA KUDO
E SILVA,  RG  nº  35.953.520-3,  CPF  nº  350.031.398-10,
ocupan te  do  ca rgo  púb l i co  de  P ro fesso r  de
Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.

Artigo 2º -  Fica declarado vago o cargo público de
Professor de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias
do mês de julho de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 1.438, DE 18 DE JULHO DE 2024

EXONERA  a  pedido  NATHALY
SANTANA  ROCHA  ocupante  da
função  pública  Professor  de
Educação  Bás ica  –  Ens ino
F u n d a m e n t a l ,  l o t a d a  n a
Secretaria Municipal de Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do

Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da
presente data,  a servidora pública NATHALY SANTANA
ROCHA,  RG  nº  24.802.030-4,  CPF  nº  335.336.398-00,
ocupante  da  função  pública  de  Professor  de  Educação
Básica  –  Ensino  Fundamental,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias
do mês de julho de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 1.442, DE 19 DE JULHO DE 2024

Exonera  do  Quadro  de  Pessoal
da  P re fe i t u ra  Mun i c i pa l ,
ROBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA,
RG  nº  74972650  SSP/SP,  por
mot ivo  de  aposentador ia
concedida  pelo  INSS.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

RESOLVE:
Artigo 1º  -  EXONERAR  do  Quadro  de  Pessoal  da

Prefeitura Municipal, ROBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA, RG nº
74972650  SSP/SP,  ocupante  da  função  pública  de
Encarregado de Patrimônio, lotado na Secretaria Municipal
de Gestão Pública, por motivo de aposentadoria concedida
pelo INSS, conforme Emenda Constitucional nº 103 de 12
de novembro de 2019, artigo, 37§ 14.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 31 de
julho de 2024.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dezenove
dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 1.447, DE 22 DE JULHO DE 2024

Transfere  a  servidora  MARIANA
FINARDI,  lotada  na  Secretaria
Munic ipal  de  Saúde  para  a
Secretaria Municipal de Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
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Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  –  TRANSFERE  a  servidora  MARIANA
FINARDI, ocupante do cargo público de Agente de Gestão –
Assistente  Administrativo  Especializado,  lotada  na
Secretaria Municipal de Saúde para Secretaria Municipal de
Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de
junho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0112/2024

Processo Administrativo nº 9075-1-0/2024
I  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  EM  INTERNAÇÃO  PSIQUIÁTRICA
IVOLUNTÁRIA EM FAVOR DO MENOR T.J.S.S.S. CONFORME
RELATÓRIO  MÉDICO E  DEMAIS  DOCUMENTOS CONTIDOS
NOS AUTOS.

II - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DOS
AMIGOS  RECANTO  RENASCER  -  ABARR  –  CNPJ:
09.455.850/0001-59.

III - PRAZO: 03 meses.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V - VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (quarenta e DOIS

MIL REAIS)
VI – JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que o município

não  apresenta  dispositivo  dentro  da  rede  de  atenção
psicossocial  conforme  diretrizes  do  ministério  da  Saúde
para  políticas  públicas,  com  capacidade  de  atender  o
referido atendimento, torna-se necessária a contratação do
serviço uma vez que o paciente é dependente químico,
representando riscos graves para si, torna-se necessária a
internação.

Itupeva, 25 de julho de 2024.
Publique-se.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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